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LEI N°. 8.002. DE 08 DE ABRIL DE 2(llJ 

Prevê câmeras de vigilância em casas noturnas e est.aO~:llei:nrlentoS 
similares. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

Paulo, conforme a rejeíção de veto total pelo Plenário em 02 

2013, a 

JO. Em toda casa noturna de diversão e lazer, tal como casa 

--""'''''''1'' , casa .......... ,.'1" ... , boate, casa de "drinks", e similares, com funcionamento após 

22hOO (vinte e horas), .,<n.' .... '" sistema de vigilância com câmeras para "'''''iJl.'''''''......, e 

e interior do estabelecimento. 

Art. Os ambientes que forem monitorados por câmeras, 

que ocultas, com '-i5,'uw,~ aviso em local visível informando esse 

com a 

imagens CU"!lI'"'''''' 

caso de 

dias. 

implicará multa no 

variação positiva 

Brasileiro 

equipamentos de captura e registro de imagens 

presentes, com sensibilidade à luz compatível 

É vedada a divulgação ou veiculação, por qualquer meio, 

estabelecimento, e somente poderão ser utilizadas em 

ilícito de qualquer natureza, para os devidos fins de direito, 

§ 

e 

preservadas por no mínimo 90 (noventa) 

o ou perda das imagens antes de vencido esse prazo 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizada anualmente pela 

",,,p,r,, .. ao Consumidor Amplo~IPCA, apurado pelo Instituto 

ou outro índice que venha a SUbstitU~ , 

< I 

t. 
~ 



(Lei n". 8.002 - l1s. 2) 

Câmara Municipal de Jundiaf 
São Paulo ~ 

~ 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA. MUNICIPAL DE JUNOIAÍ, em oito de abril de dois 

mil e treze (08/04/2013), 

( 
GE . OW/íR'TORI 

Pr~;denIe 
I 

í 
na 'Secretmia da Câmara Municipal de 

Ins 


